

[image: BRASAO]CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CHARQUEADA
Estado de São Paulo
CNPJ 01.044.179/0001-41



TERMO DE REFERENCIA


AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA UMA MAQUINA MULTIBEBIDAS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR UNITARIO

	01
	CAFÉ EM GRAOS 
	20
	

	02
	CAPPUCINO SABOR AVELÃ
	20
	

	03
	CHOCOLATE
	30
	

	04
	LEITE SOLUVEL
	50
	

	05
	CAPPUCINO SABOR CANELA
	20
	

	06
	COPO DE PAPEL 120 ML100 UNIDADES
	60
	



Aquisição de insumos alimentícios e descartáveis destinados ao abastecimento e uso em máquina multibebidas automática, instalada nas dependências da Câmara Municipal de Charqueada/SP, visando o preparo de bebidas quentes de forma padronizada, segura e contínua.
DA JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento regular de bebidas quentes aos servidores, vereadores e visitantes, assegurando conforto, bem-estar e condições adequadas de atendimento ao público. A utilização de máquina multibebidas exige insumos específicos, solúveis e compatíveis com o equipamento, a fim de evitar falhas operacionais, desperdícios, entupimentos e prejuízos à vida útil da máquina.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação observará os princípios e dispositivos da Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 6º, 11, 18 e 40, bem como demais normas aplicáveis à administração pública.
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS
Os produtos deverão ser próprios para uso em máquinas multibebidas automáticas, com solubilidade adequada, granulometria uniforme e ausência de resíduos que comprometam o funcionamento do equipamento.
ITEM 01 – CAFÉ EM GRÃOS
· Tipo: Café em grãos 100% Arábica;
· Classificação: Gourmet ou Superior;
· Torra: Média, adequada para máquinas automáticas;
· Bebida: Mole ou Estritamente Mole;
· Peneira mínima: 16;
· Umidade: Entre 10% e 12%;
· Embalagem: Pacotes de 1 KG hermeticamente fechados, com identificação e validade;
· Compatibilidade: Próprio para moinho e sistema interno de máquina multibebidas;
· Validade mínima: 12 meses a partir da data de entrega.
ITEM 02 – CAPPUCCINO SABOR AVELÃ (SOLÚVEL)
· Tipo: Cappuccino solúvel instantâneo;
· Sabor: Avelã;
· Composição: Mistura balanceada de café, leite e cacau;
· Solubilidade: Total, sem formação de grumos;
· Compatibilidade: Uso específico em máquinas multibebidas automáticas;
· Embalagem: Pacotes de 1 kg hermeticamente fechados, com identificação e validade.
ITEM 03 – CHOCOLATE SOLÚVEL
· Tipo: Chocolate em pó solúvel;
· Teor mínimo de cacau: Conforme padrão de mercado para máquinas automáticas;
· Solubilidade: Instantânea;
· Compatibilidade: Próprio para máquinas multibebidas;
· Embalagem:  de 1 kg adequada para conservação do produto e uso institucional.
.
ITEM 04 – LEITE SOLÚVEL
· Tipo: Leite em pó solúvel;
· Solubilidade: Instantânea, sem resíduos;
· Compatibilidade: Uso em máquinas multibebidas automáticas;
· Embalagem: Selada com 1 kg, com identificação, lote e validade.
ITEM 05 – CAPPUCCINO SABOR CANELA (SOLÚVEL)
· Tipo: Cappuccino solúvel instantâneo;
· Sabor: Canela;
· Compatibilidade: Próprio para máquinas multibebidas;
· Solubilidade: Completa, sem obstrução do sistema;
· Embalagem: Conforme, com 1 kg, padrão comercial, com informações obrigatórias.
ITEM 06 – COPO DE PAPEL 120 ML
· Capacidade: 120 ml;
· Material: Papel resistente para bebidas quentes;
· Compatibilidade: Próprio para máquinas automáticas;
· Embalagem: Pacotes com 100 unidades.
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
· Prazo de entrega: Até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da ordem de fornecimento;
· Local: Câmara Municipal de Charqueada/SP;
· Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, com embalagens íntegras.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Fornecer produtos conforme as especificações deste Termo de Referência;
· Responsabilizar-se pelo transporte e entrega;
· Emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);
· Atender às normas sanitárias e de segurança.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Receber e conferir os produtos;
· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas.
DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.
DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização ficará a cargo de servidor designado pela Câmara Municipal.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente.
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